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Dispõe sobre a gratuidade no
transpofte público da cidade para
pessoas com idade igual ou superior
a 60 (sessenta) anos.

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA

A vereadora signatária,
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consignada, desde logo, com o respectivo projeto de leí, que uma vez aprovadapelos seus pares, será env
de mensagem. 

'iada ao Poder Executivo para seu retorno em forma
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Vereadora Estrela Barros
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PROJETO DE LEI NO

Dispõe sobre a gratuidade no
transporte público da cidade para
pessoas com idade igual ou superior
a 60 (sessenta) anos.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA,
DE2025.DE
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A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZAAPROVA:

Art 10 Fíca garantida a gratuidade no transporte púbrico da cidade para
pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos.

Art. 2" O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei, no que couber
Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.
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A iniciativa visa a gratuidade no transporte público da cidadepara pessoas com idade igual ou .,r'p"rio, 
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A gratuidade no transporte público é um direito estabelecidopor lei' essenciar para garantir a mobiridade 

-in.lu"ir" 
e democrática. Estedireito assegura que grupos específicos utirizem o transporte coretivo semcusto, promovendo uma ciaaOe mais aces-sir"f'prl" t"0".

Conforme o Estatuto da pessoa ldosa, pessoas a partir de 65(sessenta e cinco) anos tem.direito a gratuidaJJ nl-*n.oon" púbrico em todo
;rtã:';i::ãl':nuitos Estados 
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O objetivo do projeto é reforçar o compromisso com a inclusãosocial e a democratização do acesso * rr-;;;":""
Dada à relevância da matéria, solicito aos nobres pares aaprovaçáo do presente projeto de lei.
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